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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

1)  Projetos de Lei do Poder Executivo: 

Projeto de Lei nº 1.803/2022, institui o programa de recuperação fiscal no município e dá outras providências.

PARECER

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais, pois de acordo com a legislação tributária, somente a lei é capaz de majorar, diminuir ou redimir tributos ou seus incidentes (juros, correções, etc.). Correta, portanto, a inciativa legislativa, eis que competente ao Poder Executivo Municipal.

Assim verifica-se não haver qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no projeto de Lei.
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 14 de setembro de 2022.




_______________________________
ALMERI IVO PRIBE – PT
Vice-Presidente da Comissão
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